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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO / TÉCNICO � 1º SEMESTRE DE 2021

NOTA EXPLICATIVA

Em razão da dificuldade dos estudantes inscritos no Programa Auxílio Transporte Universitário / Técnico conseguirem a declaração solicitada nos itens I.11 e II.8 do Edital nº 01/2021 junto às Instituições de Ensino, dentro do prazo
estabelecido para recurso, a Secretaria da Educação informa que não será possível realizar a publicação prevista para ocorrer em 06/03/2021.

Estamos publicando, a listagem dos estudantes deferidos, indeferidos e que estão ainda com os pedidos de recurso em análise.

Os estudantes em análise, que estão aguardando a emissão da declaração da Instituição de Ensino informando se neste 1º semestre de 2021 as aulas serão remotas (online) ou presenciais, deverão cumprir a obrigatoriedade da
apresentação desse documento até o dia 22/03/2021, através do e-mail auxiliotransporte@eduapoio.itatiba.sp.gov.br. Tal declaração deverá possuir código de autenticação e/ou QR Code.

Devido ao atual momento da pandemia pelo COVID-19, alguns procedimentos estão sendo alterados. Os estudantes que forem deferidos ao final do processo de seleção, deverão aguardar contato da Secretaria da Educação por
e-mail ou telefone para agendamento de data e horário para assinatura do termo de concessão do benefício.

Segue abaixo cronograma com as alterações necessárias, que está sujeito a novas mudanças.

Eventuais dúvidas serão sanadas através do e-mail auxiliotransporte@eduapoio.itatiba.sp.gov.br.

SUELI DE MORAES TUON
Secretária de Educação
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação:
Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária
de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa
do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir
Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário
de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação
Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr
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LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 54 / 2021
PREGÃO 5 / 2021
Processo: 2761/2020

Aos 01 dias domês demarço de 2021, de um ladoa PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA, comendereço na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./
0001-77, representadapor THOMÁS ANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 5 / 2021, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 23/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente ata
que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de recarga e teste hidrostático de extintores, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 020008 EXTINTORES BRASIL EIRELI- EPP
ENDEREÇO: RUA ALVARO RIBEIRO 610 BAIRRO: VILA REDHER CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP
CEP: 13465-400 TELEFONE: (19) 34612171 FAX: (19) 34615150 CPF/CNPJ: 54.835.574/0001-09
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 30 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de, ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 5
/ 2021.
2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediante ordemde serviçooucontrato,decorrentedestaAta
de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 5 / 2021.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 48 / 2021
PREGÃO 113 / 2020
Processo: 3330/2020

Aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 027421 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI
ENDEREÇO: RUA MANOEL MESSIAS DA SILVA 1131 BAIRRO: JARDIMMINEZOTTA CIDADE: SUMARÉ
ESTADO: SP CEP: 13179-123 TELEFONE: (19) 3803-8344 FAX:
CPF/CNPJ: 33.205.718/0001-73 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTINTORES BRASIL EIRELI- EPP
AntonioRobertoHortense

RG: 7.145.582
CPF: 821.238.618-04

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 �Ocompromisso deentrega sóestará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI
PEDROMARACOURA

RG: 52.653.822-3 CPF: 710.229.379-87

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 49 / 2021
PREGÃO 113 / 2020
Processo: 3330/2020

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 020129 ELETRICA LUZ COML DE MAT ELÉTRICOS LTDA ME
ENDEREÇO: AV INDEPENDENCIA 6060 BAIRRO: SETOR AEROPORTO
CIDADE: GOIÂNIA ESTADO: GO CEP: 74070-010
TELEFONE: 62-39247226 FAX: 62-39246034 CPF/CNPJ: 00.226.324/0001-42
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 09 de março de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 09 de março de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 7 Itatiba, 09 de março de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 8 Itatiba, 09 de março de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 9 Itatiba, 09 de março de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 �Ocompromisso deentrega sóestará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ELETRICA LUZ COML DE MAT ELÉTRICOS LTDA ME
MARAJA SERAFIMDE SOUSA

RG: 2.952.119 CPF: 591.077.151-53

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 50 / 2021
PREGÃO 113 / 2020
Processo: 3330/2020

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 012330 INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL MANTOANELLI 338 BAIRRO: JARDIM ELDORADO CIDADE: INDAIATUBA
ESTADO: SP CEP: 13343-812 TELEFONE: (19)3834-1982 FAX:
CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 �Ocompromisso deentrega sóestará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOSCESARMOURA

RG: 12.691.739-5 CPF: 032.614.328-96

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 51 / 2021
PREGÃO 113 / 2020

Processo: 3330/2020

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 029899MULTILUZ COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTAMARTA 151 BAIRRO: BELA VISTA CIDADE: PALHOÇA ESTADO: SC
CEP: 88132-712 TELEFONE: (48) 3017-0002 FAX: (51) 3645-1142 CPF/CNPJ: 31.128.170/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MULTILUZ COMERCIAL LTDA
JOAO VITOR CAMPOS DE LIMA

RG: 8.265.988 CPF: 008.232.052-32

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 52 / 2021
PREGÃO 113 / 2020
Processo: 3330/2020

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
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material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 025417 R. D. VELANI - ELÉTRICA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR COUTINHOCAVALCANTI 1300 SALA 01 BAIRRO: JARDIM VIEIRA
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ESTADO: SP CEP: 15055-300
TELEFONE: 17 3224-3300 FAX: CPF/CNPJ: 21.329.429/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 �Ocompromisso deentrega sóestará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

R. D. VELANI - ELÉTRICA
JULIANO ROBERTO SEGALA

RG: 43.362.577-6 CPF: 356.792.628-43

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 53 / 2021
PREGÃO 113 / 2020
Processo: 3330/2020
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizadopela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 113
/ 2020.
2.1 �Ocompromisso deentrega sóestará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 113 / 2020.
2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá
ser revisto emdecorrência de eventual reduçãodaqueles existentes nomercado, cabendoa PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro
econvocar todosos fornecedores registradosparaofereceremnovaspropostas,gerandonovo julgamentoeadjudicação
para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento será o ForodaComarca
de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
ASSINATURAS

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador dacédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/SP edoCPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 113 / 2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 16/02/2021, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo e avençadoapresente
ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observadaas condições estabelecidas no
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material elétrico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 024921 RIBEIRÃO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ENDEREÇO: AV DOUTOR ANTÔNIO ALVES PASSIG 785 BAIRRO: RESIDENCIAL E COMERCIAL PALMARES
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO ESTADO: SP CEP: 14092-590
TELEFONE: (16) 3505-3535 FAX: CPF/CNPJ: 13.322.944/0001-27
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RIBEIRÃO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DEMATERIAIS
ELETRICOS LTDA

MARISTELA DEOLIVEIRA SAMPAIO BASSO
RG: 12.543.147-8 CPF: 031.958.668-54

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG41.377389-9
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EXTRATO
Extrato do Termo de Contrato n.º22/2021.
Processo Administrativo n.º5110/2020.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação -
Lei Nº 8.666/93 - Artigo 25, I. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: TCI Transporte Coletivo de
Itatiba LTDA. Objeto: Constitui objeto do
presentecontrato o fornecimentoparcelado
de vales-transporte (créditos) para serem
utilizados pelas Secretarias: de Ação Social
Trabalho e Renda, Administração, Esportes,
EducaçãoeSaúdedaPrefeituradoMunicípio
de Itatiba. Valor: R$ 5.260.986,86 (cinco
milhões e duzentos e sessenta mil e
novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e
seis centavos). Dotação
O r ç a m e n t á r i a : 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 ,
11.333.0014.2.060, 04.122.0004.2.056,
27.812.0010.2.082, 10.301.0007.2.027,
10.302.0007.2.028, 10.305.0007.2.030,
12.361.0008.2.036, 12.362.0008.2.042,
12.361.0008.2.039. Prazo: Até 31/12/2021.
Assinatura: 01/03/2021.

PORTARIAS

possibilidade de celebração da parceria
(fls. 43/54).

Diante do exposto, considerando todas as
informações e documentos acostados aos
autos, cujos fundamentos adoto e ficam
fazendo parte integrante do presente,
HOMOLOGO e AUTORIZO, com supedâneo
nos arts. 31, II c.c. 32, caput e § 4º, da Lei
nº 13.019/14,acelebraçãodeparceriacom
a organização da sociedade civil sem fins
lucrativos Irmãos de Rua, Nossos Irmãos. ,
CNPJnº 05.282.392/0001-42, decorrenteda
subvenção social prevista na Lei Municipal
nº 5.312, de 04 de dezembro de 2020,
mediante a formalização de Termo de
Fomento, com inexigibilidade de
chamamento público, no valor total de R$
68.355,00 (sessenta e oitomil e trezentos e
cinquenta e cinco reais), conformeoplano
de trabalhoconstantedosautosdoprocesso
administrativo, com efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2021.

Sob pena de nulidade do ato, publique-se
esta decisão imediatamente, nos termos
do art. 32, § 1º da Lei nº 13.019/14.

Após a publicação deste decisão,
encaminhem-se os autos à Secretaria de
Governo para a formalização do Termo de
Fomento, o qual deverá conter todas as
cláusulas essenciais contidas no art. 42 da
Lei nº 13.019/14, sendo que o mesmo
somente produzirá efeitos jurídicos após a
publicaçãodo respectivoextratona Imprensa
Oficial doMunicípio (art. 38 da Lei nº 13.019/
14).

Publicado o extrato do Termode Fomento e
assinado o instrumento respectivo, deverá
ocorrer o regularmonitoramentoeavaliação
da parceria pela Secretaria Gestora, por
meio da Comissão de Avaliação e
Monitoramento eGestor nomeados (arts. 58
a 60), o acompanhamento da execução
da parceria (arts. 61 e 62) e a prestação
regular de contas (arts. 63 a 68).

Por derradeiro, importante ressaltar que
também deverão ser observados, no que
couber, os artigos 129 e seguintes da IN 02/
2016 do TCE/SP e alterações.

Itatiba, 08 de março de 2021.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº: 546 / 2021
Interessada: Associação dos Aposentados
e Pensionistas de Itatiba.
Assunto:AprovaçãodoPlanode Subvenção
Municipal � Exercício 2021.

Ciente de todo o processado.

Trata-sedeprocessoadministrativoque versa
sobre a concessão de subvenção social a
entidade Associação dos Aposentados e
Pensionistas de Itatiba.

Extrai-se dos autos que a concessão de
subvenções sociais pelo Poder Executivo,
para o exercício de 2021, conta com
autorização legislativa prévia, conforme Lei
Municipal nº 5.312, de 04dedezembro de
2020, bem como que há disponibilidade
financeira, conforme apontado pela
Secretaria de Finanças (fls. 48/49).

A organização da sociedade civil
AssociaçãodosAposentadose Pensionistas
de Itatiba não possui fins lucrativos e
preenche os requisitos do art. 33, tendo
colacionado aos autos os documentos
previstos no art. 34, não se enquadrando,
outrossim, em nenhuma das vedações
previstas no art. 39, todos da Lei nº 13.019/
14.

A entidade apresentou o plano de trabalho
a que alude o art. 22 da Lei nº 13.019/14

Processo nº: 353 / 2021
Interessada: Irmãos de Rua, Nossos Irmãos.
Assunto:AprovaçãodoPlanode Subvenção
Municipal � Exercício 2021.

Ciente de todo o processado.

Trata-sedeprocessoadministrativoque versa
sobre a concessão de subvenção social a
entidade Irmãos de Rua, Nossos Irmãos.

Extrai-se dos autos que a concessão de
subvenções sociais pelo Poder Executivo,
para o exercício de 2021, conta com
autorização legislativa prévia, conforme Lei
Municipal nº 5.312, de 04dedezembro de
2020, bem como que há disponibilidade
financeira, conforme apontado pela
Secretaria de Finanças (fls. 40/41).

A organização da sociedade civil Irmãos
de Rua, Nossos Irmãos não possui fins
lucrativos e preencheos requisitos doart. 33,
tendocolacionadoaosautososdocumentos
previstos no art. 34, não se enquadrando,
outrossim, em nenhuma das vedações
previstas no art. 39, todos da Lei nº 13.019/
14.

A entidade apresentou o plano de trabalho
a que alude o art. 22 da Lei nº 13.019/14
(fls. 4/10), o qual foi aprovado pelo órgão
técnico daquela Secretaria, que se
pronunciou, de forma expressa, a respeito
domérito da proposta, da identidade e da
reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da
parceria, da viabilidade de sua execução,
da verificação do cronograma de
desembolso, da descrição de quais serão
osmeios disponíveis a serem utilizados para
a fiscalização da execução da parceria,
assimcomodosprocedimentosquedeverão
ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das
metas e objetivos, da designaçãodogestor
da parceria e da comissão de seleção. (fl
37 e fls. 38/39).

AComissãodeMonitoramento eAvaliação,
a que alude o art. 35, inc. V, al. �h� da Lei nº
13.019/14, e o Gestor da Parceria, a que
alude o art. 35, inc. V, al. �g� da Lei nº
13.019/14, foram devidamente nomeados
pormeiodoDecretoMunicipal nº 7.482, de
14 de janeiro de 2021 (fl.37).

Houve a emissão de parecer jurídico da
Procuradoria do Município acerca da

(fls. 8/10), o qual foi aprovado pelo órgão
técnico daquela Secretaria, que se
pronunciou, de forma expressa, a respeito
domérito da proposta, da identidade e da
reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da
parceria, da viabilidade de sua execução,
da verificação do cronograma de
desembolso, da descrição de quais serão
osmeios disponíveis a serem utilizados para
a fiscalização da execução da parceria,
assimcomodosprocedimentosquedeverão
ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das
metas e objetivos, da designaçãodogestor
da parceria e das comissões de seleção e
monitoramento e avaliação. (fls. 4/5 e 102/
105).

AComissãodeMonitoramento eAvaliação,
a que alude o art. 35, inc. V, al. �h� da Lei nº
13.019/14, e o Gestor da Parceria, a que
alude o art. 35, inc. V, al. �g� da Lei nº
13.019/14, foram devidamente nomeados
pormeiodoDecretoMunicipal nº 7.504, de
03 de fevereiro de 2021 (fl. 6).

Houve a emissão de parecer jurídico da
Procuradoria do Município acerca da
possibilidade de celebração da parceria
(fls. 51/62).

Diante do exposto, considerando todas as
informações e documentos acostados aos
autos, cujos fundamentos adoto e ficam
fazendo parte integrante do presente,
HOMOLOGO e AUTORIZO, com supedâneo
nos arts. 31, II c.c. 32, caput e § 4º, da Lei
nº 13.019/14,acelebraçãodeparceriacom
a organização da sociedade civil sem fins
lucrativos Associação dos Aposentados e
Pensionistas de Itatiba,CNPJ nº 67.164.731/
0001-43, decorrente da subvenção social
prevista na Lei Municipal nº 5.312, de 04 de
dezembrode2020,mediantea formalização
de Termo de Fomento, com inexigibilidade
de chamamento público, no valor total de
R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais),
conformeoplanode trabalhoconstantedos
autosdoprocessoadministrativo,comefeitos
a partir de 1º de janeiro de 2021.

Sob pena de nulidade do ato, publique-se
esta decisão imediatamente, nos termos
do art. 32, § 1º da Lei nº 13.019/14.

Após a publicação deste decisão,
encaminhem-se os autos à Secretaria de
Governo para a formalização do Termo de
Fomento, o qual deverá conter todas as
cláusulas essenciais contidas no art. 42 da
Lei nº 13.019/14, sendo que o mesmo
somente produzirá efeitos jurídicos após a
publicaçãodo respectivoextratona Imprensa
Oficial doMunicípio (art. 38 da Lei nº 13.019/
14).

Publicado o extrato do Termode Fomento e
assinado o instrumento respectivo, deverá
ocorrer o regularmonitoramentoeavaliação
da parceria pela Secretaria Gestora, por
meio da Comissão de Avaliação e
Monitoramento eGestor nomeados (arts. 58
a 60), o acompanhamento da execução
da parceria (arts. 61 e 62) e a prestação
regular de contas (arts. 63 a 68).

Por derradeiro, importante ressaltar que
também deverão ser observados, no que
couber, os artigos 129 e seguintes da IN 02/
2016 do TCE/SP e alterações.

Itatiba, 3 de março de 2021.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

�Dispõe sobre a admissão de candidatos
aprovados emConcurso Público.�

THOMAS ANTONIOCAPELETTO DEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, e

I - ConsiderandoaexoneraçãodeFRANCINE
DE SOUZA LINO CHOQUETA, que ocupava o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na
Secretaria deAção Social, TrabalhoeRenda,
ocorrida em 17/07/2020, resolve nomear
CLAUDIA ALVES SANTOS, portador (a) do RG:
22.292.682-X e do CPF: 180.600.858-08,
para o Emprego Público de ASSISTENTE
SOCIAL, criado pela Lei 3.013/98,
classificado (a) em 19º lugar no Concurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a)
junto a Secretaria deAção Social, Trabalho e
Renda, referência salarial 128, com início
em12/02/2021;
II - Considerando aexoneraçãodeNARJARA
DE CARVALHO MORAIS CALHEIRANI, que
ocupava o cargo de FISCAL DE SAÚDE,
lotada na Secretaria de Saúde, ocorrida em
02/12/2020, resolve nomear IZABELAMILENE
TOMAZ PEREIRA, portador (a) do RG:
48.960.469-9 e do CPF: 404.824.858-84,
parao EmpregoPúblicode FISCALDE SAÚDE,
criado pela Lei 3.013/98, classificado (a)
em1º lugar noConcurso Público, objeto do
Edital 01/2018, lotado (a) junto a Secretaria
da Saúde, referência salarial 126, com início
em08/02/2021;
III - Considerando a desistência do
candidato anteriormente convocado,
permanecendo a vacância da presente
vaga, resolve nomear ADRIANA CRISTINA
LEDIER DE MORAES TEGA, portador (a) do
RG: 29.114.806-2 e do CPF: 168.551.998-
95, para o Emprego Público de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei 3.239/99,
classificado (a) em 17º lugar no Concurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a)
junto a Secretaria da Educação, referência
salarial 109, com início em 02/02/2021;

(Portaria nº 8.039/21 � fls. 02)
IV -Considerandoadesistênciadocandidato
anteriormenteconvocado,permanecendoa
vacânciadapresente vaga, resolvenomear
MARIACLEONICE SOARES VITOR, portador (a)
do RG: 121.407-9 e do CPF: 889.442.124-
49, para o Emprego Público de PDI -
PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
criado pela Lei 2.737/96, classificado (a)
em 19º lugar no Concurso Público, objeto
do Edital 01/2019, lotado (a) junto a
Secretaria da Educação, referência salarial
353, com início em 01/02/2021;
V - Considerando a exoneração de FLAVIA
PREZOTTO AMA, que ocupava o cargo de
PEB I � EFETIVO, lotada na Secretaria da
Educação, ocorrida em13/01/2021, resolve
nomear NICOLE BATISTA COELHO, portador
(a) do RG: 49.916.788-0 e do CPF:
373.140.858-97, para o Emprego Público
de PEB I � EFETIVO, criado pela Lei 2.855/
96, classificado (a) em 62º lugar no
Concurso Público, objeto do Edital 01/2018,
lotado (a) junto a Secretaria da Educação,
referência salarial 295, com início em04/02/
2021;
VI - Considerando a exoneração de KARLA
PATRICIA ZLOCCOWICK BORNERDEOLIVEIRA,
que ocupava o cargo de PEB I � EFETIVO,
lotada na Secretaria da Educação, ocorrida
em16/03/2020, resolve nomear PAULA BASSI
BERTOLOTI MARQUES, portador (a) do RG:
48.752.341-6 e do CPF: 401.200.778-50,
para o Emprego Público de PEB I - EFETIVO,
criado pela Lei 2.855/96, classificado (a)
em 65º lugar no Concurso Público, objeto
do Edital 01/2018, lotado (a) junto a
Secretaria da Educação, referência salarial
290, com início em 01/02/2021;
VII - Considerando aexoneraçãode TATIANA
RENZO FONSECA, que ocupava o cargo de
PEB I � EFETIVO, lotada na Secretaria da
Educação, ocorrida em11/03/2020, resolve
nomear KAROLINABARROSMORAES,portador
(a) do RG: 48.475.678-3 e do CPF:

424.469.278-90, para o Emprego Público
de PEB I - EFETIVO, criado pela Lei 2.855/96,
classificado (a) em 66º lugar no Concurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a)
junto a Secretaria da Educação, referência
salarial 290, com início em 03/02/2021;
VIII - Considerando aaposentadoria de LEILA
CRISTINA BREDARIOL PIRES BARBOSA,
professora municipalizada, lotada na
Secretaria da Educação, resolve nomear
CARLA SANTOS SILVA, portador (a) do RG:
42.207.054-3 e do CPF: 364.113.958-96,
para o Emprego Público de PEB I - EFETIVO,
criado pela Lei 2.855/96, classificado (a)
em 67º lugar no Concurso Público, objeto
do Edital 01/2018, lotado (a) junto a
Secretaria da Educação, referência salarial
295, com início em 12/02/2021;

(Portaria nº 8.039/21 � fls. 03)
IX - ConsiderandoaaposentadoriadeMARIA
REGINA FASCINA, professoramunicipalizada,
lotada na Secretaria da Educação, resolve
nomear PATRICIA ARMENIO DE MORAES,
portador (a) do RG: 25.269.261-5 e do CPF:
262.652.358-50, para o Emprego Público
de PEB I - EFETIVO, criado pela Lei 2.855/96,
classificado (a) em 68º lugar no Concurso
Público, objeto do Edital 01/2018, lotado (a)
junto a Secretaria da Educação, referência
salarial 295, com início em 15/02/2021;
X - Considerando a aposentadoria de
MARIVALDA DANIELA BETTIN PIZZI, professora
municipalizada, lotada na Secretaria da
Educação, resolve nomearCAROLINERUSSO
DOS SANTOS, portador (a) doRG: 41.377.045-
X e do CPF: 389.062.818-46, para o
Emprego Público de PEB I - EFETIVO, criado
pela Lei 2.855/96, classificado (a) em 69º
lugar no Concurso Público, objeto do Edital
01/2018, lotado (a) junto a Secretaria da
Educação, referência salarial 290, com início
em15/02/2021;
XI -Considerandoadesistênciadocandidato
anteriormenteconvocado,permanecendoa
vacânciadapresente vaga, resolvenomear
SAMIA CRISTINA ARAUJO SOUSA, portador (a)
do RG: 48.878.044-5 edoCPF: 424.659.798-
84, para o Emprego Público de PEB II
EDUCAÇÃOARTÍSTICA, criado pela Lei 3.261/
00, classificado (a) em 10º lugar no
Concurso Público, objeto do Edital 01/2018,
lotado (a) junto a Secretaria da Educação,
referência salarial 312, com início em01/02/
2021;
XII - Considerando a desistência do
candidato anteriormente convocado,
permanecendo a vacância da presente
vaga, resolve nomear ISADORA ROSSI
MONTOURO,portador (a) doRG: 40.031.693-
6 e do CPF: 445.132.628-18, para o
EmpregoPúblicodePEB II EDUCAÇÃOFÍSICA,
criado pela Lei 3.261/00, classificado (a)
em7º lugar noConcurso Público, objeto do
Edital 01/2018, lotado (a) junto a Secretaria
da Educação, referência salarial 308, com
início em 02/02/2021.

CUMPRA-SE.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 05 demarço de 2021

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.040,
DE 05 DE MAIO DE 2021

�Dispensa servidores, a pedido.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu

PORTARIA Nº 8.039,
DE 05 DE MARÇO DE 2021
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DECRETO

cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido,

I - EVERTON INACIO PEREIRA, lotado (a) junto
a Secretaria de Administração, exercendoa
função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CTPS n°
51579, série 351, RG: 48.729.088-4 e CPF:
414.820.638-08, a partir de 22/02/2021;
II - CLAUDIA ALVES SANTOS, lotado (a) junto a
Secretaria de Administração, exercendo a
função de INSPETOR DE ALUNOS, CTPS n°
95115, série 89, RG: 22.292.682-X e CPF:
180.600.858-08, a partir de 11/02/2021;

III - CAMILA NOBRE DE FREITAS, lotado (a)
junto a Secretaria de Saúde, exercendo a
funçãodeODONTOPEDIATRA,CTPS n° 87904,
série 335, RG: 46.642.676-8 e CPF:
395.086.128-94, a partir de 01/02/2021;

IV - BRUNO TEOFILO DE AZEVEDO, lotado (a)
junto a Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, exercendo a função de TECNICO
AGRIMENSURA, CTPS n° 49631, série 377, RG:
41.022.641-5 eCPF: 350.929.688-50, apartir
de 12/01/2021;
V -MARIANNAMENEZESMAIA, lotado (a) junto
a Secretaria de Saúde, exercendo a função
de MEDICO NEUROLOGISTA, CTPS n°
5877180, série 0040, RG: 32.430.071-0 e
CPF: 024.823.035-24, apartir de 01/01/2021;

VI - JULIANA PEZZUTE LOPES, lotado (a) junto a
Secretaria deAção Social, TrabalhoeRenda,
exercendo a função de PSICOLOGO, CTPS
n° 34730, série 00435, RG: 48.124.094-9 e
CPF: 409.725.168-67, apartir de 04/01/2021.

(Portaria nº 8.040/21 � fls. 02)

CUMPRA-SE.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 05 demarço de 2021

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�,
em 05 demarço de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.041,
DE 05 DE MARÇO DE 2021

�Dispensa servidores, por motivo de
falecimento.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, resolve

D I S P E N S A R, pormotivo de falecimento,

I - PETERSONROQUEMARTINS, lotado (a) junto
a Secretaria de Administração, exercendoa
função de COVEIRO CTPS n° 83219, série
209, RG: 34.764.089-8 e CPF: 285.171.378-
76, a partir de 19/02/2021;

II -MANOELMESSIASDOSSANTOSFILHO, lotado
(a) junto a Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, exercendo a função de BRAÇAL
CTPS n° 90277, série 126, RG: 22.529.063-7
e CPF: 168.494.808-80, a partir de 10/02/
2021;

III - CLAUDIONORGONCALVES DA SILVA NETO,
lotado (a) junto a Secretaria de
Administração, exercendo a função de
COVEIRO CTPS n° 88659, série 00318, RG:
21.547.721-2 eCPF: 224.248.718-33, apartir
de 09/01/2021.

CUMPRA-SE.

DECRETO Nº 7.523,
DE 08 DE MARÇO DE 2021

�Dispõe sobre o funcionamento dos
estabelecimentoscomerciais edeprestação
de serviços durante a Fase deModulação 1
- Vermelha (Alerta Máximo) do �Plano São
Paulo�, e dá outras providências.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

Considerando a publicação do Decreto
Municipal nº 7.522/21, que �Dispõe sobre o
funcionamento dos setores previstos na Fase
deModulação1 - Vermelha (AlertaMáximo)
do �Plano São Paulo�, instituído pelo Decreto
Estadual nº 64.994, de 28 demaio de 2020,
e dá outras providências�,

Considerando que cabe ao Município a
adoçãodemedidasdeprevenção,controle
e contenção de riscos à saúde pública,
buscandoevitar adisseminaçãodadoença
em seu território, e,

Considerando, as análises diárias
realizadas pela Administração Pública, bem
como as recomendações das Autoridades
Sanitárias do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º. Somentepoderãoexercer atividades
comatendimento presencial ao público, os
seguintes estabelecimentos comerciais e de
prestação de serviços:

I � Saúde:

a) hospitais;
b) farmácias;
c) clínicas médicas e odontológicas;
d) clínicas de fisioterapia, terapia
ocupacional, fonoaudiologia e psicologia;
e) serviçosmédicos de diagnósticos;
(Decreto nº 7.523/21 � fls. 2)
f) operadoras de planos de saúde e
cooperativasmédicas;
g) serviços de assistência social e entidades
correlatas.

II - Saúde animal:

a) clínicas veterinárias;
b) estabelecimentos de higiene animal (pet
shops).

III - Abastecimento:

a) hipermercados e congêneres
(supermercados, mercados, armazéns,
açougues, padarias, lojas de conveniência,
varejões, feiras livres e hortifrútis);
b) lojas deprodutos alimentícios (confeitarias,
bolos, docerias, sorveterias e congêneres);
c) postos de combustíveis;
d) distribuidoras de gás de cozinha;
e) distribuidoras de água mineral;
f)estabelecimentos de comercialização de
produtos para animais;

g) estabelecimentos de produtos
agropecuários e floricultura;
h) fornecimento de água e coleta e
manutençãodeesgoto.
IV - Logística e transporte:

a) táxi e aplicativos de transporte;
b) serviços de entrega;
c) estacionamentos rotativos;
d) transportadoras;
e) transporte público coletivo.

V - Serviços gerais especiais:

a) lavanderias;
b) serviços de limpeza residenciais e
comerciais;
c) serviços de limpeza de veículos;
d) hotéis;
e) bancos e lotéricas;
f) assistência técnica;
g) correios e similares;
h) oficinasmecânicas;
i) óticas;
j)prestação de serviços de tecnologia da
informaçãoedeeletrônicos;
k) importação e exportação;
l) logística, transporte, armazenagem e
distribuição demercadorias e serviços.
(Decreto nº 7.523/21 � fls. 3)
VI � Segurança:

a) serviços de segurança pública (Polícia
Militar, Polícia Civil, Polícia Ambiental e
Corpo de Bombeiros);
b) serviços de segurançamunicipal (Guarda
Municipal e Defesa Civil);
c) serviços de segurança privada.

VII - Comunicação Social:

a) meios de comunicação executados por
empresas jornalísticas e de radiodifusão
sonora e de sons e imagens (inclusive
eletrônicos, públicos e privados);
b) bancas de jornais e revistas.

VIII - Zeladoria e construção:

a) lojas de material de construção;
b) lojas de produtos elétricos e hidráulicos;
c) obras públicas e privadas;
d) serviços de engenharia;
e) manutenção e zeladoria emgeral;
f) limpezapúblicaemanutençãodacidade.

IX - Fábricas e Indústrias:

a) atividades produtivas independente do
porte;
b) atividades integrantes da cadeia
produtiva que forneça peças e insumos,
matérias primas e embalagens e serviços
para o setor industrial.
X - Serviços Funerários:

a) serviços Funerários e velórios públicos e
privados;
b) operadoras deplanos funerários privados.

XI - Atividades religiosas de qualquer matriz.

§ 1º. Ficam suspensos os atendimentos
presenciais das atividades comerciais e de
serviçosemgeral, tidoscomonãoessenciais,
que poderão manter somente suas
atividades internas, bemcomoa realização
de transações comerciais por meio de
aplicativos, internet, telefone ou outros
instrumentos similares,mediante serviços de
entrega (delivery), retirada sem sair do carro
(drive thru) e retirada no local (takeway),
sendo vedada fila de pessoas nesses
estabelecimentos.

§ 2º.Os estabelecimentos tratados no caput
deste artigo, quando aplicáveis, deverão
instituir controle de acesso seguindo todos
os protocolos sanitários, bem como as
seguintes medidas:

(Decreto nº 7.523/21 � fls. 4)

I - máxima ocupação de 30% da
capacidade de cada estabelecimento;
II - oferta de álcool em gel a 70% (setenta
por cento) em local de fácil acesso no
ambiente;

III - colocação de tapete higienizante na
entradadoestabelecimento;
IV- higienização regular constante de
superfícies e ambientes;
V - uso de máscaras de proteção facial,
conforme orientação das autoridades de
saúde;
VI - distanciamento de, pelo menos, 2,0
(dois) metros entre as pessoas emeventuais
filas, no interior e no exterior do
estabelecimento;

VII - aferição da temperatura dos
frequentadores na entrada do local;
VIII - orientação para que somente uma
pessoa por família adentre ao local, salvo
aqueles que, por necessidades específicas,
necessitem de auxiliares ou
acompanhamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições
emcontrário.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 08 demarço de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

RENANDIAS IRABI
Secretário de Saúde

LUCAS ZEPONI DAL�ACQUA
Secretário Adjunto de Saúde

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Atos Oficiais da Câmara Municipal

CONVOCAÇÃO
ORDEMDODIA

OSr.AILTONFUMACHI, PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
FAZ SABER aos senhores vereadores quea6ª
Sessão Ordinária do Legislativo acha-se
marcada para o próximo dia 10 demarço,
às 17h, no PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO
MONTE�, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de
Lei nº 28/2019, de autoria dos vereadores
Hiroshi Bando e Leila Bedani, que �Dispõe
sobre o Programa Vizinhança Solidária no
Município de Itatiba, e dá outras
providências�;

Item 2) Segunda discussão do Projeto de
Lei nº 02/2021, de autoria do vereador
Washington Bortolossi, que �Dispõe sobre o
uso do asfalto ecológico nas obras públicas
de pavimentação e recapeamento
realizadas no Município de Itatiba e dá
outras providências�;

Item 3) Segunda discussão do Projeto de
Lei nº11/2021,deautoriadovereadorAilton
Fumachi,que �dispõe sobreadenominação
do Prédio que abriga a Defesa Civil de
Itatiba S/P, localizada na Rua Alessandre
Saccardi Giancateriano nº 485 - Centro,
Itatiba � SP�.

Palácio 1º deNovembro,
08 demarço de 2021

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

PORTARIA Nº 28/2021

�Exonera Servidor, ex officio�.

O Sr. AILTON ANTONIO FUMACHI, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014, e alterações posteriores, resolve:

Exonerar, ex officio:

A Sra. ROSANA BOREGIO ALTAREJO
HASEGAWA, portadora da Cédula de
Identidade RG. nº 26.270.324-5 e do CPF
nº 317.728.178-56, do cargo de Assessor
Parlamentar da Câmara Municipal de
Itatiba, referência salarial 10, de provimento
em comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho � CLT, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 28 de fevereiro de 2021.

AILTONANTONIO FUMACHI
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 015/2020

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE ASSESSOR
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, LOTADANOGABINETEDOVEREADOR
HIROSHI BANDO.

O Sr. WILLIAN JOSE DA SILVA SOARES,
Presidente em exercício da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições de seu cargo, e com
fundamento na Resolução nº 17, de 11 de
dezembro de 2014 ealterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. Rosana Boregio Altarejo
Hasegawa, portadora do RG. 26.270.324-5
e do CPF. 317.728.178-56, para exercer o
cargo de Assessor Parlamentar daCâmara,
lotada no Gabinete do Vereador Hiroshi
Bando, deprovimento emcomissãoe sobo
Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT, coma referência 10, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 23 demarço de 2020.

WILLIAN JOSE DA SILVA SOARES
Presidente emexercício daCâmara

Municipal
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